
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO VARGINHA-INPREV

PORTARIA Nº 042/2010

CONVALIDA ATOS ADMINISTRATIVOS QUE
ESPECIFICA
 

O Prefeito do Município de Varginha, Estado
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e a vista das
informações constantes no processo Administrativo nº 047/2010;

R  E  S  O  L  V  E :

Art.  1º  Convalidar  as  Portarias
relacionadas abaixo, expedidas pelo Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Varginha -INPREV.

Portaria Data Servidor

004/2010 04/01/10 Rozitelma de Carvalho

005/2010 04/01/10 Terezinha Xavier Baraldi

006/2010 25/01/10 Merência Ida Gonçalves Mitidieri

007/2010 01/02/10 Maria Célia Machado

008/2010 01/02/10 Noeme Silvério Eduardo

009/2010 01/02/10 Ilma Silvério

010/2010 01/02/10 Elisabete Batista Fonseca Malaquias

011/2010 01/02/10 Agostinho de Oliveira Ramos

012/2010 01/02/10 Iraídes Batista Camargo

014/2010 01/03/10 Ana Maria Braga

015/2010 01/03/10 José Davanzo Filho

016/2010 11/03/10 Maria do Carmo Mesquita

017/2010 14/03/10 Justino de Freitas Filho

018/2010 15/03/10 Maria Alice de Barros Bemfica

019/2010 01/04/10 José Donizete Lemes

020/2010 01/04/10 Roberval Reali

021/2010 01/04/10 Carmem Claudiano

022/2010 01/04/10 Maria Tereza Venceslau



023/2010 01/04/10 Antônio Carlos de Melo

024/2010 01/04/10 Jhonathan Daniel Santos Souza

025/2010 26/04/10 Lucy Rodrigues Moura Andere

026/2010 01/05/10 José Geraldo Monteiro

028/2010 20/05/10 Estevam Tavares Silva

029/2010 01/06/10 Sílvio Batista Botelho

030/2010 01/06/10 Regina Maria de Castro Savoldi

031/2010 01/06/10 Tarcila Domingos

032/2010 01/06/10 Maria Aparecida Benedito

033/2010 01/06/10 Luiz Carlos Damasceno

034/2010 01/06/10 Benedito Tomaz Albino

035/2010 01/06/10 José Luiz Maurício

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Varginha, 22 de junho de 2010.

EDUARDO ANTONIO CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
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